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MEMORANDO-CIRCULAR 3/2022 - LUZ-CG/CP-LUZIANI/IFG

Luziânia, 09 de junho de 2022.

Aos Discentes e/ou Representantes Legais

Assunto: Segunda etapa para matrícula

A Direção-Geral COMUNICA aos estudantes de todos os cursos que ingressaram no IFG Câmpus Luziânia nos períodos letivos de

2020/2, 2021/1 e 2021/2, períodos em que as atividades do Câmpus estavam totalmente remotas em razão da Pandemia da

COVID-19, a OBRIGATORIEDADE de realizar a segunda etapa de matrícula, conforme estabelecido nos editais dos processos

seletivos do IFG, que consiste na apresentação da documentação original, para efeito de autenticação e montagem da

Pasta Individual de Discente.

A lista a seguir, com a documentação de matrícula (original e cópia), deverá ser apresentada na CORAE – Sala T203, de segunda

a sexta-feira, das 8h às 19h, impreterivelmente até o dia 30/06/2022:

*  RG;

* CPF;

*  Certidão de Nascimento ou Casamento;

*  Comprovante de Endereço;

*  1 foto 3x4 recente;

*  Certidão de Quitação Eleitoral (estudantes maiores de 18 anos);

*  Certificado de Reservista, atestado de alistamento militar ou atestado de matrícula em CPOR ou NPOR (Homens maiores de 18

anos);

*  RG do Responsável Legal (estudantes menores de 18 anos);

*  Certificado Nacional de Vacinação COVID-19 (com no mínimo 2 doses, ou vacina de dose única);

*  Comprovante de Escolaridade de acordo com cada modalidade de ensino abaixo:

* Cursos Técnicos Integrados ao Ensino Médio: Histórico Escolar do Ensino Fundamental

* Cursos de Graduação: Certificado e Histórico Escolar do Ensino Médio

* Cursos de Pós-Graduação: Diploma e Histórico Escolar da Graduação

O estudante que já cumpriu essa etapa da matrícula e apresentou a documentação original na CORAE, por favor desconsiderar

esse comunicado.

Atenciosamente,

(assinado eletronicamente)

Prof. Reinaldo de Lima Reis Júnior

Diretor-Geral
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